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Gabinete do Prefeito

P������� Nº 756/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1142/2020 que nomeou, Juliana Aparecida 
Borges da Fonseca, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, o cargo em comissão de Diretor da EM João Clapp, Classifi cação “D”, Símbolo 
DAS 8, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,24 de maio de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� N°757/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 352/2019, Juliana Aparecida Borges da Fonseca, para exercer na Secretaria 
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, o cargo em comissão de Vice-Diretor da EM 
Sebastião Ribeiro de Deus, Classifi cação “A”, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de maio de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

P������� Nº 758/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a portaria nº 1212/2020 que nomeou, Larissa de 
Souza Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
o cargo em comissão de Diretor da EM Pedro Barbosa, Classifi cação “E”, Símbolo DAS 9, 
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,24 de maio de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria 748/2022

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE POR 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL a Kaíque Santana Oliveira e Kauã Santana Oliveira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 035/2021;

Resolve, em razão de Sentença, transitada em julgado, prolatada nos autos da 
Ação Indenizatória sob o nº 0018226-50.2016.8.19.0014, que tramitou na 2ª Vara Cível 
da Comarca de Campos dos Goytacazes:

Art.1º - Conceder PENSÃO por determinação judicial a Kaíque Santana Oliveira e 

Kauã Santana Oliveira, na condição de fi lhos do falecido Silvio Junior Oliveira das Neves, 
em virtude de Ação de Indenização tombada sob o nº 0018226-50.2016.8.19.0014, que 
apurou responsabilização civil do Município, no valor equivalente a um salário mínimo 
nacional, totalizando o valor de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), valor esse que 
deverá ser dividido pelos benefi ciários em cotas iguais, na proporção de 50% (cinquenta 
por cento) para cada um, desde o evento danoso até que os benefi ciários completem 25 
anos de idade.

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Pensão por 
Determinação Judicial
Ação Indenizatória – 
Processo nº 0018226-
50.2016.8.19.0014

Equivalente a 01 (um) salário mínimo 
vigente

R$ 1.212,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de maio de 2022.

Roberto Landes da Silva Junior

- Procurador Geral do Município -

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

PROCESSO Nº 3615/2021 (2021.204.003770-9-PA)

EDITAL Nº 02/2022 – 1ª CPSI

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Primeira Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito, nomeada 
pela Portaria nº 080/2021, publicada no Diário Ofi cial, em sua edição do dia 23 de março 
de 2021, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5.247/91, promove, 
pelo presente edital, a citação de VIRGINIA LIMA RAMOS, servidor(a) público(a), matrícula 
n° 26787, lotada na Fundação Municipal de Saúde, por se encontrar em lugar incerto e 
não sabido para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano 
Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar defesa escrita, nos autos 
do processo administrativo disciplinar nº 3615/2021 (2021.204.003770-9-PA), sob pena de 
revelia; acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as providencias que 
entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2022. 

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

RELAÇÃO DE PROCESSO APROVADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
ADIANTAMENTO.

PROCESSO N°

2022.004.000050-6-CA
2022.004.000041-6-CA
2022.004.000051-3-CA

Diogo Manhaes Henriques
Edison Pessanha Braga
Mario Lopes Machado Junior

Campos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2022.

Rodrigo Resende Ramos
Secretário Municipal de Transparência e Controle

CRC/RJ – 088327/O-8 - Mat. 40.414

Secretaria Municipal da Transparência e Controle
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004L/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 2022.021.000051-3-PR
LOCADORA: MARIA SANT’ANA DA BOA MORTE BERNARDO.
CPF Nº 017. XXX. XXX-10.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DO TERRENO 
E DE CONSTRUÇÃO EXISTENTE SITUADO À RUA G, N.º 18, CODIM, CAMPOS DOS 
GOYTACAZES/RJ, ONDE FUNCIONA O CRAS CODIN.
VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS).
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/05/2022

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE MAIO DE 2022.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Matrícula nº 40.442

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0044/2022
PROCESSO Nº 2022.021.000032-6-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
CONTRATADA: LAR DECOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF: 09.006.350/0001-30.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER O PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL.
VALOR GLOBAL: R$ 21.726,00 (VINTE E UM MIL, SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12/05/2022

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 DE MAIO DE 2022.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 40.442

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0030/2021
PROCESSO Nº 2020.021.000084-6-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021
CONTRATADA: BENEDES SOARES BATISTA.
CNPJ/MF: 23.303.444/0001-00.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA ATENDER A 
DEMANDA DA ASSOCIAÇÃO BEM FAZ BEM-FMAS/SMDHS.
VALOR GLOBAL: R$17.333,28 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA E OITO CENTAVOS).
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/04/2022

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 DE MAIO DE 2022.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
SECRETÀRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 40.442

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Resolução do CMAS nº. 09/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei n.º 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 
2011; com base na Resolução de n.º 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, e na Resolução 
de n.º 15 do CNAS, de 05 de junho de 2014; e Resolução de n.º 06 de 11 de junho de 2014, 
conforme aprovado na Assembleia Geral Ordinária do dia 13 de Maio 2022.

Considerando visita e parecer técnico da Comissão de Fiscalização do CMAS em 2021.

Considerando parecer da Coordenação da Rede Socioassistencial Privada representada 
em plenária do dia 13 de Maio de 2022.

Considerando resolução dos   Conselheiros devidamente em Ata da reunião Plenária 
do dia 13 de Maio de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar a inscrição da Junta de Missões Nacionais da Convenção Batista 

Brasileira de nº36, por não pertencer do serviço de acolhimento a pessoa de situação de 
rua conforme a Tipifi cação do Serviço Socioassistencial.

Art.2º: Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua aprovação, e deverá ser 
publicada por três dias, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 23 de Maio de 2022.

Henrique Augusto Souza Oliveira
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Fazenda.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

Processo nº. 2018.018.000012-P-PR
Credenciamento nº 001/2018
Contrato nº. 004/2018
Empresa Contratada: Banco Bradesco S/A. 
CNPJ Nº. 60.746.948/0001-12
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses, 
com reajuste para a prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais 
receitas públicas municipais, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de 
suas agências, com prestação de contas por meio de magnético dos valores arrecadados.
Valor Estimativo: R$ 67.728,48 (sessenta e sete mil e setecentos e vinte e oito reais e 
quarenta e oito centavos). 
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 11/04/2022.

PUBLIQUE-SE.

23 de maio de 2022.

Márcio Queiroz Morales
Secretário Municipal de Fazenda

Matrícula nº 40.340

Secretaria Municipal de Fazenda

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2022.205.000123-3-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 097.001/2022 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, inciso I da Lei Federal 8.666/1993, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, objetivando a contratação da 
empresa PLANIPAES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.043.345/0001-34, para prestação de serviço de transporte escolar, por meio de veículos 
tipo ônibus, para atender as necessidades do corpo discente da Escola Municipal Donana 
pertencente à estrutura da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia de Campos dos 
Goytacazes/RJ no valor de R$ 16.900,40 (dezesseis mil novecentos reais e quarenta 
centavos). Determina que sejam adotados os procedimentos visando à contratação em 
tela.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2022.

MARCELO MACHADO FERES
Matrícula: 40.743

Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2022.205.000123-3-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 097.001/2022 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, inciso I da Lei Federal 8.666/1993, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, objetivando a contratação da 
empresa PLANIPAES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.043.345/0001-34, para prestação de serviço de transporte escolar, por meio de veículos 
tipo ônibus, para atender as necessidades do corpo discente da Escola Municipal Donana 
pertencente à estrutura da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia de Campos dos 
Goytacazes/RJ no valor de R$ 16.900,40 (dezesseis mil novecentos reais e quarenta 
centavos). Determina que sejam adotados os procedimentos visando à contratação em 
tela.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2022.

MARCELO MACHADO FERES
Matrícula: 40.743

Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0132/2022
PROCESSO Nº 2022.205.000088-7-PR 
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 09/2021, oriunda da licitação na modalidade Pregão 
Presencial por Registro de Preços nº 08/2021, Processo nº 36/2021 da ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP.

CONTRATADA: WR CALÇADOS EIRELI
CNPJ Nº 25.369.684/0001- 24

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 09/2021, oriunda da licitação na 
modalidade Pregão Presencial por Registro de Preços nº 08/2021, Processo nº 36/2021 da 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP, 
para a contratação de empresa especializada para fornecimento de acessório escolar.

VALOR GLOBAL: R$ 2.729.000,16 (dois milhões, setecentos e vinte e nove mil e dezesseis 
centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do valor devido, conforme proposta da 
CONTRATADA, será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da 
licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada 
pela administração do CONTRATANTE.

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/05/2022

PUBLIQUE-SE.

Em 20 de Maio de 2022.

MARCELO MACHADO FERES
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Mat. nº 40.743
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0133/2022
PROCESSO Nº ° 2022.205.000089-4-PR 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021, ORIUNDA DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE 
PREÇOS N° 007/2021.

CONTRATADA: WR CALÇADOS EIRELI
CNPJ Nº 25.369.684/0001- 24

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 08/2021, oriunda da licitação 
na modalidade Pregão Presencial por Registro de Preços nº 007/2021, Processo 
nº 36/2021 da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 
MÉDIO SAPUCAÍ – AMESP, para a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de vestuarios escolar.

VALOR GLOBAL: R$ 10.842.804,09 (dez milhões, oitocentos e quarenta e dois 
mil, oitocentos e quatro reais e nove centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do valor devido, conforme proposta da 
CONTRATADA, será efetuado pelo CONTRATANTE, após entrega do objeto da 
licitação, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal 
pela CONTRATADA, com a discriminação do objeto executado, devidamente 
atestada e visada pela administração do CONTRATANTE.

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/05/2022

PUBLIQUE-SE.

Em 20 de Maio de 2022.

MARCELO MACHADO FERES
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Mat. nº 40.743

PORTARIA Nº 070/2022

D!"#$% "&'(% ) *%"!+1)34& *% F!"5)!" *% C&16()6&, (%8%(%16% 9 O(*%: *% 
E;%5<34& *% S%(=!3& 1º 088/2022, 5%?%'()*& %16(% & M<1!5@#!& *% C):#&" *&" 
G&J6)5)K%" % ) S&5!%*)*% E:#(%"V(!) F)?5&1 P)(%16% E1+%1[)(!) C&:\(5!& % 
S%(=!3&" E!(%?!.

O S!"#!%&#'* +! O;#<= ! I>?#<!=%#@%@#< do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e.

C*>='+!#<>+* que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 
especialmente designado”;

C*>='+!#<>+* que nos termos do art. 73 da Lei de Licitações, caberá aos responsáveis 
pelo acompanhamento e fi scalização o contrato o seu recebimento, provisório ou defi nitivo, 
mediante termo circunstanciado;

C*>='+!#<>+* as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 
sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Campos dos Goytacazes”;

C*>='+!#<>+* as disposições do art. 62 da Lei de Licitações e Contratos acerca da 
obrigatoriedade do instrumento de contrato, que poderá ser substituído por Ordem de 
Execução de Serviço;

C*>='+!#<>+*, enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 
no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores GUILHERME BANDEIRA PASSOS, D'#!%*# +! 
L'"!>"'<W!>%*, matrícula nº 41.047, e RODRIGO DAS CHAGAS GASPAR, F'="<X +! 
O;#<= ! U#;<>'=W*, matrícula nº 34.431, para atuarem como Fiscais de Contrato, no 
que se refere à Ordem de Execução de Serviço n° 088/2022, expedida pelo Município 
de Campos dos Goytacazes, que autorizou a sociedade empresária FALCON PARENTE 
ENGENHARIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, a executar o “Serviço de Sondagem 
à Percussão do “Dique da Boianga” na localidade de Três Vendas, Valão da Onça em 
Campos dos Goytacazes – RJ, conforme Dispensa de Licitação com base no inciso I do 
art. 24 da Lei n° 8.666/93”. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos a partir de 17

de maio de 2022.

A rt. 3º. Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL
S!"#!%&#'* M@>'"'Y<X +! O;#<= ! I>?#<!=%#@%@#<

Matrícula nº 40.774

PORTARIA Nº 071/2022

D!"#$% "&'(% ) *%"!+1)34& *% F!"5)!" *% C&16()6&, (%8%(%16% )& C&16()6& 1º 
297/2014, 5%?%'()*& %16(% & M<1!5@#!& *% C):#&" *&" G&J6)5)K%" % ) "&5!%*)*% 
%:#(%"V(!) C&1"6(<")1 S%(=!3&" I1*<"6(!)!" L6*).

O S!"#!%&#'* +! O;#<= ! I>?#<!=%#@%@#< do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e

C*>='+!#<>+* que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 
especialmente designado”;

C*>='+!#<>+* que nos termos do art. 73 da Lei de Licitações, caberá aos responsáveis 
pelo acompanhamento e fi scalização o contrato o seu recebimento, provisório ou defi nitivo, 
mediante termo circunstanciado;

Secretaria Mun. de Obras, Infraestrutura e Habitação

C*>='+!#<>+* as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 

sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Município de Campos dos Goytacazes”;

C*>='+!#<>+*, enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 

no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores LUIZ CARLOS DE ARAÚJO, F'="<X +! O;#<= 
! U#;<>'=W*, matrícula nº 34.466, e CLEBER PESSANHA GOMES, T[">'"* !W 
E+'?'"<\]!=, matrícula nº 13.851, para atuarem como Fiscais de Contrato, no que se 
refere ao Contrato nº 297/2014, entabulado entre o Município de Campos dos Goytacazes 
e a sociedade empresária CONSTRUSAN SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA, tendo por 
objeto “Obra de pavimentação, urbanização, drenagem e passeio com acessibilidade no 
bairro Esplanada - Campos dos Goytacazes/RJ”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
a partir de 16 de maio de 2022.

Art. 3º. Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL
S!"#!%&#'* M@>'"'Y<X +! O;#<= ! I>?#<!=%#@%@#<

Matrícula nº 40.774

PORTARIA Nº 072/2022

D!"#$% "&'(% ) *%"!+1)34& *% F!"5)!" *% C&16()6&, (%8%(%16% )& C&16()6& 1º 

294/2014, 5%?%'()*& %16(% & M<1!5@#!& *% C):#&" *&" G&J6)5)K%" % ) "&5!%*)*% 

%:#(%"V(!) M)5(& C&1"6(<3$%" % P)(6!5!#)3$%" L6*).

O S!"#!%&#'* +! O;#<= ! I>?#<!=%#@%@#< do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e

C*>='+!#<>+* que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 

especialmente designado”;

C*>='+!#<>+* que nos termos do art. 73 da Lei de Licitações, caberá aos responsáveis 
pelo acompanhamento e fi scalização o contrato o seu recebimento, provisório ou defi nitivo, 
mediante termo circunstanciado;

C*>='+!#<>+* as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 

sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Município de Campos dos Goytacazes”;

C*>='+!#<>+*, enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 

no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores ALEX SANDRO FERNANDES, T[">'"* !W E+'?'"<\]!=, 
matrícula nº 13.761, e GECELMO GOMES DE SOUZA, F'="<X +! O;#<= ! U#;<>'=W*, 
matrícula nº 34.436, para atuarem como Fiscais de Contrato, no que se refere ao Contrato 
nº 294/2014, entabulado entre o Município de Campos dos Goytacazes e a sociedade 
empresária MACRO CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, tendo por objeto “Obra 
de pavimentação, urbanização, drenagem e passeio público com acessibilidade no bairro 
Julião Nogueira - Campos dos Goytacazes/RJ”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
a partir de 16 de maio de 2022.

Art. 3º. Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL
S!"#!%&#'* M@>'"'Y<X +! O;#<= ! I>?#<!=%#@%@#<

Matrícula nº 40.774

PORTARIA Nº 073/2022

D!"#$% "&'(% ) *%"!+1)34& *% F!"5)!" *% C&16()6&, (%8%(%16% )& C&16()6& 1º 
126/2022, 5%?%'()*& %16(% & M<1!5@#!& *% C):#&" *&" G&J6)5)K%" % ) "&5!%*)*% 
%:#(%"V(!) V!"4& E:#(%%1*!:%16&" L6*).

O S!"#!%&#'* +! O;#<= ! I>?#<!=%#@%@#< do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e

C*>='+!#<>+* que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 

especialmente designado”;

C*>='+!#<>+* que nos termos do art. 73 da Lei de Licitações, caberá aos responsáveis 
pelo acompanhamento e fi scalização o contrato o seu recebimento, provisório ou defi nitivo, 
mediante termo circunstanciado;

C*>='+!#<>+* as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 

sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Município de Campos dos Goytacazes”;

C*>='+!#<>+*, enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 

no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.
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Procon

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores ALEX SANDRO FERNANDES, T!"#$"% &' E($)$"*+/&3, 
matrícula nº 13.761, e CLEBER PESSANHA GOMES, T!"#$"% &' E($)$"*+/&3, matrícula 
nº 13.851, para atuarem como Fiscais de Contrato, no que se refere ao Contrato nº 126/2022, 
entabulado entre o Município de Campos dos Goytacazes e a sociedade empresária VISÃO 
EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo por objeto “Adesão à Ata de Registro de Preços n° 
040/2021 – Sistema de Registro de Preços, oriunda do Pregão 024/2021 do Município de 
Itaperuna, no percentual de 49,94% para prestação de serviços de recuperação, reparo, 
manutenção e execução de vias públicas para atender a Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura de Campos dos Goytacazes/RJ”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
a partir de 19 de maio de 2022.

Art. 3º. Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2022.

JORGE WILLIAM PEREIRA CABRAL
S&">&?@>$% MK#$"$Q*U (& OW>*3 & I#)>*&3?>K?K>*

Matrícula nº 40.774

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0128/2022
PROCESSO Nº 2022.035.000009-5-PR
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONTRATADA: M. K. FERNANDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 15.576.860/0001-45

OBJETO: Dispensa de Licitação para contratação, por meio de empresa especializada, 
na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar 
condicionado e elaboração do plano de manutenção e controle de operações (PMOC), 
pelo período de 04 (quatro) meses, para a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 
Mobilidade e Meio Ambiente do Município de Campos dos Goytacazes/ RJ

VALOR GLOBAL: R$ 13.452,00 (treze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais)

FORMA DE PAGAMENTO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19/05/2022

PUBLIQUE-SE.

Em 20 de Maio de 2022.

CLÁUDIO FRANCISCO CORRÊA VALADARES
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Mat. nº 40.359

Sec. Mun. de Planej. Urbano Mobilidade e Meio Ambiente 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 117/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). MARIA FERNANDA CAETANO RIBEIRO, matrícula n°: 26825 
para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 26 de maio de 2022 (quinta-
feira) às 14h00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2021.099.000307-
0-PA – REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de maio de 2022.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 118/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a) ISA MARIA DE ALMEIDA SIQUEIRA, matrícula n°: 19762 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 26 de maio de 2022 (quinta-feira) 
às 14h00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos 
dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2021.204.003105-6-PA – 
REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de maio de 2022.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 119/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). ANA LUCIA DUARTE AQUINO PINHEIRO RIBEIRO, matrícula 
n°: 19474 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 26 de maio de 
2022 (quinta-feira) às 14h00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 
173, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 
2022.204.001098-1-PA – APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de maio de 2022.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 120/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a) MARCIA HELOISA RIBEIRO DO ROSARIO DUARTE, matrícula 
n°: 20126 para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 26 de maio de 
2022 (quinta-feira) às 14h00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 
173, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 
2021.204.002282-3-PA – REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de maio de 2022.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 121/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). LUCIA HELENA ANDRADE JORGE, matrícula n°: 28445 para 
comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 26 de maio de 2022 (quinta-feira) 
às 14h00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos 
dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2021.204.003582-8-PA – 
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de maio de 2022.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 122/2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Convocar o (a) Sr (a). VANIA BETZEL FROTA DE SOUZA CRUZ, matrícula n°:33496 
para comparecer a Junta Médica, que será realizada no dia 26 de maio de 2022 (quinta-
feira) às 14h00 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, 
Campos dos Goytacazes - RJ, conforme solicitação feita no Processo nº. 2022.204.001785-
7-PA – ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de maio de 2022.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente - Previcampos
Portaria N°: 116/2021

Previcampos
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 1096 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 25 de maio de 2022
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 8

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 1096 - Campos dos Goytacazes

Quarta-feira, 25 de maio de 2022
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 1096 - Campos dos Goytacazes
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Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

CONVITE Nº. 020/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes, RJ, telefone nº. (22) 98175-2073, torna público e comunica aos interessados o resultado do julgamento da documentação apresentada pelos participantes da Convite 
nº. 020/2021.

Licitantes Habilitados: M.F.S. GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA, SIGNO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e S L C SERVIÇOS TÉCNICOS ME.

Licitante Inabilitado: A. NILTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

O prazo recursal de que trata o art. 109, § 6 da Lei 8.666/93, iniciar-se-á a partir da publicação deste.

Campos dos Goytacazes, 24 de maio de 2022.

José Carlos Ferreira Monteiro
Comissão Permanente de Licitação

Comissão Permanente de Licitação
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